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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DA FAZENDA

 Fica notificado a empresa Ampla/Enel CNPJ 
33.050.071/0138-02 prazo de 5 dias úteis para pagamento 
do débito em dívida ativa e dívida ajuizada junto ao muni-
cípio de São José do Vale do Rio Preto/RJ. O não cumpri-
mento dessa solicitação acarretará em multa para empresa.

Secretaria Municipal de Fazenda
Setor de Fiscalização Tributária


